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Resumo
O presente trabalho tem por objetivo analisar a relação entre o Estado e as políticas de avaliação 
por e para resultados no Ceará. Para alcançar tal intento, adota-se como metodologia de trabalho 
a pesquisa bibliográfica e documental a partir do Materialismo Histórico-Dialético. Nesse 
sentido, buscou-se analisar um referencial teórico bibliográfico que contemplasse o pensamento 
de avaliação, gestão por resultados e uma introdução sobre as dimensões de accountability e 
suas políticas. Como resultado parcial, tem-se que nas políticas de avaliação por e para 
resultados, nos contextos locais (nacionais e subnacionais), forjam-se formas igualmente novas 
de regulação, o que inclui, como objetivo, transferir para organizações da sociedade civil a 
responsabilidade pela gestão de serviços públicos, no âmbito das políticas de descentralização 
e de autonomização das escolas. Assim, é a partir da divulgação de informações sobre os 
resultados avaliativos alcançados pela escola e da adoção de um sistema de consequências, que 
os governos brasileiros justificam as mudanças nas políticas educacionais e na gestão escolar 
com as práticas de punição e bonificação.
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POLÍTICAS DE AVALIAÇÃO POR E PARA RESULTADOS NO CEARÁ

A partir da década de 1990, com a inserção dos organismos internacionais e suas 

orientações, dado os acordos globais entre, principalmente, Banco Mundial e OCDE-

Organização para o Comércio e Desenvolvimento Econômico, as reformas políticas 

desencadearam uma extensa lista de medidas caracterizadas por ajustes do Estado. Neste 

sentido, os governos estaduais passaram a enfrentar enormes desafios, dentre eles: a busca por 

maior eficiência da gestão e maior qualidade do gasto público, de caráter urgente no momento 

de crise econômica e fiscal.

A gestão para resultados na administração estadual dos sistemas de educação 

caminha pari passu com as avaliações em larga escala nas escolas públicas, tendo como fim a 
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garantia dos indicadores educacionais positivos. A busca por resultados faz emergir indagações 

sobre como essa postura de gestão reflete no resultado final do processo ensino-aprendizagem, 

em relação à qualidade da educação, numa relação conflituosa com os resultados quantificáveis 

positivos, advindos das avaliações internas e externas, em que permeiam contradições, na 

medida que os indicadores favoráveis das avaliações transcendem uma ação de juízo de valor 

sobre as reais condições dos alunos.

Destarte, se insere a accountability nas políticas educacionais identificadas como 

políticas de regulação por resultados na educação básica. Vianna (1995 e 2000), assevera que 

embora a avaliação educacional tenha se desenvolvido nos Estados Unidos, no século XIX, ela 

se torna relevante na formulação de novas estratégias globais em decorrência das grandes 

transformações estruturais geradas pelas mudanças macroeconômicas da segunda metade do 

século XX, com a crise do modelo do Estado do Bem-Estar Social.

A accountability

ampliação da Democracia Liberal Burguesa, tendo como corolário a busca da eficiência na 

gestão pública princípio relacionado à autonomia e à avaliação sistemática (assessment) dos 

resultados. Seus mecanismos de controle prestação de contas e avaliação abriram espaço 

para a avaliação no campo educacional vinculada à standards de desempenho, ligados a 

princípios como custos, eficiência, eficácia, flexibilidade e transparência (MATIAS-PEREIRA, 

2008). 

São estabelecidas assim, políticas de responsabilização como forma de prover 

parâmetros, definidos pela lógica da Nova Administração Pública e da accountability, como 

gação de informações sobre os 

resultados avaliativos alcançados pela escola e da adoção de um sistema de consequências, os 

governos brasileiros justificam as mudanças nas políticas educacionais e na gestão escolar com 

as práticas de punição e bonificação.

A influência dessas práticas administrativas sobre os sistemas educacionais 

nacionais tem reverberado na adoção de avaliações em larga escala, no uso de exames 

padronizados (estandardizados), na mensuração de desempenho de aprendizagem e na 

divulgação de seus resultados, resultando no mecanismo de ranqueamento escolar e na 

competição desenfreada entre as escolas. Tais políticas têm impingido à educação uma 
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subordinação à programas de responsabilização, vinculados à lógica do Estado Gerencial-

Avaliador, cujas consequências (premiação ou punições), estão relacionadas ao alcance de 

metas estabelecidas.       

As políticas de avaliação com seu caráter pragmático (resultados, notas) e utilitário 

(aluno cliente, consumidor de mercadorias), imprimem novas características à educação, bem 

como expressa Decker (2017, p.25) quando afirma que os resultados obtidos pelo sistema de 

financeiros; sobre a composição curricular; sobre o gerenciamento do sistema e sobre o controle 

d

mensuração de desempenho de estudantes, que repercutem na vida e no trabalho dos 

professores, gerando responsabilização, desespero, inconformidade, anseios, angústias e 

frustrações.

No caso do Ceará Brooke (2006) faz uma breve análise do sistema de 

responsabilização afirmando como pressuposto do programa do Sistema Permanente de 

Avaliação da Educação Básica do Ceará - SPAECE, que os profissionais da educação se 

mostram mais dispostos a contribuir para obter resultados coletivos quando está em jogo um 

incentivo financeiro baseado no desempenho. Dessa maneira, fica claro o caráter meritocrático 

em detrimento do econômico social para tratar das questões das desigualdades sociais. 

No Ceará, os dados do IDEB de 2016 indicam que das cem melhores escolas do 

Brasil, setenta e sete delas se localizam no Estado, isso, entretanto, não tem sido suficiente para 

diminuir a desigualdade social, bem como o analfabetismo que atinge especialmente os jovens 

e adultos. Esses impactos reverberam nas medidas de valor agregado, que responsabilizam o 

professor e a escola pelo sucesso ou fracasso educacional, na ampliação dos rankings e 

ampliação dos testes avaliativos, pelos quais a sociedade toma ciência das escolas eficientes e 

das inaptas, gerando uma condescendência com as soluções governamentais.

Em sintonia com orientações nacionais, o Ceará elegeu a escola como ponto de partida 

de ação pedagógica e identificou, em parceria com os municípios, o caminho para viabilizar o 

regime de colaboração entre União, Estado e municípios. Nessa linha, a Lei de Municipalização 

do Ensino Público do Ceará (nº 12.452/1995) prescreve a adoção do regime de colaboração 

entre o sistema estadual e os municípios e antecipa a trilha da accountability ao estabelecer 

- a adoção de critérios e regras comuns à 
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gestão de escolas estaduais e municipais, com vista à implantação de rede única de escolas 

- a implantação de 

sistemas de avaliação de resultados da Municipalização, para identificar as necessidades de 

compensação financeira e cooperação técnica, aferir a aprendizagem de conteúdo dos alunos 

lei, portanto, sintetiza o que Almerindo Janela designou, posteriormente, como o tripé da 

accountability: avaliação, prestação de contas e responsabilização.

Buscando trilhar os caminhos do SAEB, o Estado do Ceará tem como marco de sua 

atuação no campo da avaliação educacional, na forma de avaliações externas em larga escala, 

o ano de 1992 (JÚNIOR, LIMA e FARÍAS, 2013), dois anos após a Conferência Mundial de 

Educação para Todos, instituindo-se o processo de avaliação do seu sistema de educação, que 

somente no ano 2000, houve a institucionalização oficial com o nome SPAECE, através da 

portaria nº 101/00.

Importa dizer que, do tensionamento desses imperativos nos contextos locais 

(nacionais e subnacionais), forjam-se formas igualmente novas de regulação, o que inclui, como 

exemplo, as consorciadas com objetivos de transferir para organizações da sociedade civil a 

responsabilidade pela gestão de serviços públicos (OLIVEIRA; FELDFEBER, 2011), bem 

conhecidos no entorno das políticas de descentralização e de autonomização das escolas.
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